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DECRETO N°. 3.893, DE 27 DE AGOSTO DE 2021 

Altera o Artigo 30  do Decreto no 3.837 de 22 de Abril 

de 2021. 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI, Prefeita Municipal da Estância 

Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a verificação de erro material, constatado na ementa do 

Decreto sob n° 3.869 de 26 de Julho de 2021; 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica alterado o Artigo 3 0  do Decreto n° 3.837/2021, que Dispõe 
sobre a comissão para acompanhamento das atividades do convênio do PROJETO 
ESTADUAL DO LEITE "VIVALEITE", passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação." 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 3.869 de 26 de Julho de 
2021. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 27 de Agosto de 2021. 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI 

Prefeita Municipal 

Registrado e Publicado por afixação na Sede da Prefeitura Municipal e publicado no Diário 
Eletrônico Oficial do Municíp , conforme Art. 68, § 1 0  da Lei Orgânica do Município. 
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